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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
ESPECÍFICOS PARA MONTAGEM DE D1 (UMA) SALA ACÚSTICA, PARA FUNCIONAMENTO DE UM
STUDIO E ILHA DE EDIÇÃO A SER ASSISTIDA POR TEONIEOS DAS DIVERSAS ÁREAS DE PRODUÇÃO
NIIDIATICA, PARA O PUNCIONANENTO DE UMA RADIO wEE, DE PREQUENEIA VIRTUAL E UNA Tv
WEE DE PREOU ENCIA VIRTUAL, cOM SEUS RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: imediato;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira
e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADIUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de MORADA NOVA que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato
com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da
equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
minimo, O2 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização
do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado
da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios;
SEDUC: Secretaria de Educação Básica;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilães, entidade conveniada com o Município
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de O5 de junho de
2017, htgzs-,¿¿bllcomp¡¬gs.com ¿Homg¿EublicAcçess "Acesso Identificado no link - acesso publico.

ORIOENI, MODALIDADE, ERITÉRIO DE JULGAMENTO
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de
Educação Eásica, conforme especificação do item abaixo discriminado, Q/

Deverá ser adotada a modalidade licitatária PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NS. 10.520/02 c/c Lei NS.
8,666/93, Decreto Federal 5.450/2005 e Decreto Federal n"" 10.024, de EO de setembro de 2019.
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IUSTIFICATIVA

Tendo em vista a necessidade de ver uma estrutura padronizada adequada para a guarda e operação
dos equipamentos necessários ao funcionamento da TV e Rádio Web, sob a responsabilidade da
Secretaria de Educação Básica, buscando atender O compromisso em garantir eficiência e gestão pública,
ê essencial obter um ambiente de tecnologia da informação para que se possa divulgar e atender a
necessidade de formações a distância, tão necessários ao período de isolamento social.

Ademais, pretende-se disponibilizar uma infraestrutura adequada para abrigar, com requisitos mínimos
de segurança, Os equipamentos necessários, como a estrutura especifica para que se possa desenvolver
um trabalho com qualidade de som e imagens inerentes a proposta supra citada.

ÚBIETIVO

Elaboramos O presente Termo, para que no procedimento legal. seja efetuada a seleção de proposta mais
vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam
a contratação de empresa para O fornecimento referente ao objeto deste termo.

Em cumprimento a Lei Federal ni* 8.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para
que O procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração
pública municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa para
a futura contratação do presente termo.

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES
lí -I-l'I.I'1I"I1II-I-I-III I _í__=___ Y DESCRIÇÃO Mí§IIII¿1A§_ DOS PRODUTOS _ H “__

ESPUMA ACUSTICA ANTICRAMAS SOOMM x SOCIMM II SOMM - ESPUMA Af;Íl`S'1¬ICA
AUTO-exT:NoUIvEL - NORMA NSRSIPE PLACA DE ESPUMA CAOIA DE Ovo PARA
ISOLAMENTO ACUSTICO, SUA COMPOSIÇÃO O POLIURETAND USADAS NA LINHA

1. SONEII, PLESONIC E ROC, POSSUINDO ADITIPOS RETAROANTE A CHAMA.
MATERIALz POLIURETANO ESPANOIDO PLExívEL, ESPECIALMENTE PDRMULADO
NA DENSIDADE :ISRC/MS, ADITWADO COM AOENTES PARA REDUÇÃO DA
PRoPAOAçÃO DE caA_I_fI_P¿CORz NATURAL: c:N_gA._ç¿_O.§¿_TE. V ____|__ A b
CAOCA ACUSTICA ATIVA + PASSIIIA - :OT COMPLETO CONTENDO z CAINAS DE SOM
Is POLECADAS E TITANIUM DRIvER, I ATIVA E 1 PASSIPA TOTAL Izotiw SPL IISDS
I MICROPONE SEM PIO UIIP IN'I'ESRADO ELUETOOTII, LEITOR USE , SD E CONTROLE
REMOTO AMPLIPICADOR DICITAL SI-AMPLII=I:':Aoo RESPOSTA DE PRSOUENCIA
ASI-Iz A :IIIIOIE E ENTRADAS CANoN,xLR.EALANCEADA :I ENTILADAS PIO:

E. ENTRADA RCA ESTEIIEO 1 SAIDA DE LINNA I-:CA ESTSREO EPEITOECNO
INDICADOR DE DISTORCAO CLIP INDICADOR MIC DN, CONTROLE DE :IOLUME
MASTER, EOUALISADOR 2 EANDAS, CASO SPEANON S METROS, CASO DE ENERCIA,
EIvOLT AUTOMATICO, ALCAS LATERAL E RODINRAS z PEDESTAIS ECLAPOWEII.
OESSI-':vAçÃo= O ITEM DEI/ERA SER TESTADO PELA CONTRATADA No
MoME_I__~I_'I¬_g_oA ENTREGA. __fl_ V __” __w _
MESA DE SOM 12 CANAIS - COM :NTEI'¬:PAcES DE AUDIO/USE EMEUTIDAS E LIVRES
DE OUALOUER INCONPENIENTE COM PRE-AMPLIFICADORES PARA MICROPONES
xENYx. COMPRESSORES COM UM UNICO POTENCIOMETRO PARA ESTIÍIDIOS (EM
TODOS OS CANAIS MONO). E SOFTWARE DE C.RAvAçAO E EDIÇÃO. O EO DOS CANAIS

S. PORNECIDO COM SISTEMA DE S EANOAS.CI.:N1-ENDO 1:-I CANAIS, ,:S ENTRADAS
MONO/ESTEREoz «fi/-I + :S CANAIS, EoUAL:zAçAO COM COMPRESSORSS DE
ESTÚDIO COM UM UNICO POTENCIOMETRO EM TODOS OS CANAIS MONO- EOS DE S
SANDAS ESTILO SRITANICO NEOCLASSICO PARA UM SOM MAIS REAL » EO DE CANAL
MONO: S-SANOASI PROCESSADOR DE ggggos PARA ESTúoI_O_s&ç_OM IS PRESETS _ ,À
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EDIIAIIEIS INGEDINDD REIIERD, GNDRIIS, I~I.ANDER, DELAY, PITGR SRIPTGR.
MULTI-EPEITDS, PDNGAD TAP E DDNPIGERAÇAD DE PARAMETRDS DD DSDARID
ARMAEENAIIEIS - PRESETS DD PRDGESSADDR PE, TE SAÍDA;IN'I'ERPADE/SAIDADSEI
EENTRADAS/ E-SAIDAS TENSADz[1DD - EAD II»-‹], SDM LIIIRE DE RDIDDS, RESPDSTA
TRANSIENTE SIJPERIDR E EAIRD GDNSIIMDDEENERDIA. PDNTE DE ENERGIA PDLD
RANGE PARA MAIDR PLEEIEILIDADE, MEDINDD ST E SAS E SSAMM (A E L x P2. -
MIXER ANALÓGIGD DE EAIRÍSSIMD RLIIDD E GRANDE TIEADRIRIMI PRE-
AMP;II=IDADDRES PARA MIDRDPGNE DE ALTÍSSIMD DESEMPENRD IIENTR
CDMPARAMEIS A PRE:-AMPLIPIGADDRES DE RENDME; INTERPAGE ESTERED DE
ADDID/USE EMEDTIDA PARA EDNERAD DIRETA GDM D SI.-:II GDMPDTADDR.
DRAIIAÇÃD DE ÁDDID LIMRE. SDPTWARE DE EDIÇAD E PDDGAST E MAIS DE IED
PLUG-INS DE PEITD;INSTRuMENTDS E DRIVER DE EAIEA EATENGIA IA INGI..I.ISDSI
SDPTWARE DE PRDDUÇAD MIISIDAL EENRINGER GDMPADT RTR5;
RE¬vDI.uTIDNART ENERGY JA INDLUSD DDM SEDUENDIADDR ÁUDID/MIDI QUE
GARREDA QUASE INSTANTANEAMENTE EM TDDAS As PIATAPDRMAS
DEGDMPETADDRES; - LEDS DE PIDD EM TDDDS DS DANAISI SAIDA MASTER
EAEANGEADAS DDM Dc-NEGTDRES RI,R EANRADDS A DDRDI - SAÍDAS DE
PDNE/DTRE RDGM DDM MATRIZ DE EDNTE MULTI-ENTRADA; PDTENDIDMETRGS
DE SD-MM DDM PREDISAD LDDARITMIDA E GDNTRDI.ESRDTAT‹fIRIDSI PADRÃO DE
INSTALAI;AD EM RAGRS PARA MAIDR ELERIEILIDADE DE INSTALAÇÃDI - ELISES MINI
E/2; PRÉ-AMPI.II=IDADDRES RENYE PARA MIGRDPDNESI S; GANAI. DE ENMID EPEITD
MDN/PR; 1/1; RETDRNDS DE EPEITDSz E ESTERED; MEDIDDRES EM LED: 12-LED.
DESERVAÇADI D ITEM DEMERA SER TESTADD PELA GDNTRATADA ND
MDMENTD DA ENTREGA. __ A u__h_______ _ LI í

I. --""¬¬¬¬¬"" T. ^ _

PILMADDRA - DDM LENTE EDDM DE SER, DDM GRANDE ANDIIEAR. WI-EI E NED DMA
TEIA TDDGRSDREEN DAPAGITIIIA GRANDE. DRAIIAÇAD SIMDETANEA NDS
PGRMATDS AMDRD E MP-I DDNER-DES E DISPDSITIMDS INTEEIDENTES DSANDD WI-
PI DDM NPG PARA DAPTERA REMDTA E GDMPARTIERAMENTD DE ARDDIMDS MP4,
VÍDED PIILI. RD, LENTE DE EDDM AVANÇADD DE STR ASSISTENTE DE
ENDDADRAMENTD DE EDDM AUTDMATIGDI Du AIDSTE MAIS A DENA DSANDD D
ADESSÓRID GRANDE ANGDLAR. Is INTEIAGENTE DDE NEIITRALIEA
AETDMATIDAMENTE D MGIIIMENTD PARA DETER IMAGENS ESTATIDAS.
IIIDIMAGÃD EM GAMERA LENTA E RÁPIDA. TDDDR DEDDRATIDN; AIIDID SDENE
SELEGT, DDE SELEDIGNA ENTRE E MDDDS DE DENA E DTIMIEA ADTDMATIDAMENTE
AS DDNPIDDRAÇÓES DE ADDID PARA DDRRESPDNDER A DENA DDE ESTÁ SENDD
GRAIIADA. DRSERMAÇÃDI D ITEM DEVERÁ SER TESTADD PELA DDNTRATADA ND
MOMENTO DA ENTREGA_I¿__F_ E __ _ __

UND 2

ILHA DE EDIÇÃD DE VÍÍITED - ILHA DE EDIGAD PDIIIIHD DGM PRDGESSADDR IT-ETDG
(SEGI-IE ERPANSÍIIEE ATE AEDI--IE, DADRE DE :IE ME) Du EQDIvAIIEN'I'E, MEMDRIA
RAM 1EGE. PLAGA DE IIIDED GTR IGSDTI ADE ou EQUIVALENTE, DISDD RIDIDD
ETE RD UEDD RPM). DESERvAI;ÃDz D ITEM DEVERÁ SER TESTADD PELA
CONTRATADA NU MÚMENTQ_Q¿I¿_§_IiTREGA. V ____w___ Á ___?
PDLTRDNA - DDM SLIPDRTE DE PESD ATE 1SGRG,PRDDuEIDA CDM ESPUMA DEE No
ENGDSTD E DES ND ASSENTD, DDM DUAS DAMADAS DE NUIIEM DE PIERA
SILIGDNADA DE EDU ND ENGDSTD E ASSENTD. GGIMPDSIGAD IMERIGADA EM
MADEIRA DE REPLDRESTAMENTD. DDM PERGINTA ELASTIDA, ESPDMAS DEE E DEE..
PIERA SILIGDNADA DE EDD, TEDIDD E PES REPDREADDS EM AGD E MADEIRA.
MEDIDAS ALTURA TDTALI RDGM ALTURA DD DEAD AD ASSENTDI ASGM IEARI:-RIRA
TDTAD TEGM LARGURA DD ASSENTDI ASDM PRDPIINDIDADE TDTALI ESDM
PRDPDNDIDADE DD ASSENTDI SEcM¿¿GDM PES PALITD MI::I__I~¬¿I_"_11guIz-r._¿_TEI.IAI. ETIIIIEADD.

UND 1 I

UND 3
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' MIDRDPDNE DE LAPELA PRG STUDID - EDIIIPADD DDM UM ELEMENTD DE ›f'›z;-,.,,,,.,,_,,.,.;.s~I*==-CI'
MIDRDPDNE ALTAMENTE SENSÍVEL E DMNIDIREDIDNAL DDM REDEPÇAD DE SDM
IDUALMENTE DTIMD EM DUALDIIER DIREÇÁD, INDLUI UM GLIPE DE I.APEI.A DE
METAL DE ALTA DUAI..IDADE PARA PRENDER DDM PERPEIDAII E SEDDNANDA D
MIDRDPDNE A RDUPA. DDMPATIVEL DDM A MAIDRIA DDS APLIGATIVDS DE

:A GRAVAGAD DE AUDID E VÍDED. GDM VVINDSDREEN DE ESPUMA PARA PRDTEDER UND A
DDNTRA D VSNTD. GDMPATIVEL DDM DUALDD ER DISPDSITIVD DDM DMA ENTRADA
DE PDNE DE DIIVIDD Pz (TRRS s.sMM) PADRÁD DE coLETAz DMNSDIREDIDNAL
SENSIEILIDADEI -SEDE (1T,EV) A 1xHZ.DDE = IV / PA GDMPRIMENTD DD DAEDI 1,2
M (4 PES) SAIDAI P2 (TRRS S.sMM). DESERVAÇÁDI D ITEM DEVERÁ SER TESTADD
PELA DDNTRATADA ND MDMENTD DA ENTREGA.
MIGRDPDNE PRDPISSIDNAL SEM Rio - PAIxA DE PREDUENGIA DE TRASMIsSÁoz ` A

8 Iso - ETD MI-Iz. EANDA ALTA DE VRP, ESTAEILIDADE DA EREDDENcIAz DDDSSII. UND 4
' PADIA MÁxIMA I:IE DESVIoz 1sxRz. DESERVAÇÁDI D ITEM DEVERÁ SER TESTADD

---- __, PELA DDNTRATADA No MDMENTD DA EN'I“RED¿I_.,__ _______ A __,_____ .
' LAMPADA DE ADVERT“Ê.*"I¡I`cIA ~ PLASI-I DE ADIIERTENDIA 1zV Aoos - DNI D PLASR

DE ADVERTENDIA DDM LENTE DE ADRILIDD DDR AMEAR. EMITE DE TE A IED
R. PLASEES PDR MINUTD. DDM VIDA IÍITIL DE APRDIIIMADAMENTE s.DDD.DoD UND 1

PLASI--IES. PIRAÇAD PDR PARAPUSDS (NAD INDLUSDS). DESERVAÇADI D ITEM
DEVERIÃSER TESTADD PELA coN__'IjIDIzADA ND MDMENTD I;IA_EI~_I_T[I_;I__I'_;.;_A. _
REPLETDR INDUSTRIAL MIGRDLED 1Dow - REPLETDR SMD LED PLDDD LIGI--IT
SLIM PRIME PRDDIIEIDD EM MATERIAL DE ALTA QUALIDADE EM ALUMINID

ID. REPDRÇADD DDM PINTURA ELETRDSTATIDA A PD, PRDTEÇÁD MÁXIMA DDNTRA DND E
CDRIIDSÁD E MARESIA. DESERVAÇADI D ITEM DEVERÁ SER TESTADD PELA
coNTR¿g__r_Ap_AmND MDMENTD DA gI¿TREGA. _ _ __

REFERENCIAL DOS PREÇOS

Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

DDS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

HABILITAÇÃO JURIDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, Do registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a Sucursal, filial ou agência, apresentar D registro da ]unta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) copia(s)
do[s] CPF e RG ou Carteira de Habilitação do(s] sDcio(s] da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e. DD caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fllial ou agência, apresentar D registra da
junta onde opera com averbação DD registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado cIa(S]
cópia(s) do[s] CPF e RC. ou Carteira de Habilitação sócio do[s] da empresa.
D. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, DD caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar D registro no Cartorio de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averI:Iaçäo no Cartório onde tem sede a matriz.
ci. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fiincionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENT expedido pelo Dr ãoS
competente, quando a atividade assim o exigir. LÊ/
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e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS. no caso de coopgéñélaativa,
acompanhado dos Seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II] Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71.;
Ill) Ata de fundação da cooperativa:
IV] Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que D aprovou:
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII] Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

,zh

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União [inclusive contribuições sociais), com base
Da Portaria Conjunta RFB/PGFN NP.1.751/14.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.
S. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicílio ou sede [Geral ou ISS).
6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS] mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal [CRF).
7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei DP 5.452, de 'IP de maio de 1943, e considerando D disposto no art. 35* da Lei DP 12.440, de 7

-¬ de julho de 2011.

QUALIPIDAÇÃD ECDNÕMIDD-FINANDEIRA
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social
(2013), já exigíveis e apresentados Da forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diario
- estes termos devidamente registrados na junta Comercial- constando ainda, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados hã mais de três meses da data de apresentação da proposta, na
forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e. ou, no caso de empresa optante
pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderã apresentar: cópia da Declaração de
informação Socioeconõmicas e Fiscais UÍJEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega em
conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação oSimples Nacional;
2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial.
em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço devera ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diario e das folhas nos quais seäha transcrito por
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contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
erflpresa;
4. No caso de empresa recem-construída (há menos de U1 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acornpanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo
titular ou representante legal da empresa.
5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Eatrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não
For expresso sua validade.
6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentaçães da empresa), emitida pela Junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.

I) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.4“ acima.

QuALlFIcAçÃo TÉCNICA
1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, ç_g_m_d_ata de emissão de
qo máximo U1 (g,m]_g11g_g_¡;|1;g1:ig_r da data da sessão, devendo conter, no minimo, as seguintes
informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do Órgão (ou empresa) emissor;
bj descrição do objeto contratado ;
c) prazo de entrega dos produtos, e;
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão serem
utiliaados pela FMMN/CE para comprovação das informaçoes.

DEMAIS ooculvienrros DE HABILITAÇÃO
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NF. 9.854/99, e ao inciso IOOCIII, do art. 72
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. E7 da Lei NF. 8.666/93 e da
iiiesistencia de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital.
4. Cadastro Nacional de Empresas lnidãneas e Suspensas - CEIS, mantido pela C troladoria¬Geral da
União (wfivlipglztaldatransparencia.gov.brf‹,;e1§);
5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Adminis ' va, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (w;‹¿g~¿,c¡1j,j;¿s,l;¿¡;/improbidade adrn/cor1sL1ltai; )
6. Alvará de Funcionamento emitido pelo orgão competente de cada Municipio da empresa proponente;
7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certiñcado de Registro Cadastral (CRC)
Junto ao Municipio de Morada Nova- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de
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acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
E. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de Morada Nova/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
'-3. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação.
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
lí). As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 4-3, §1R da Lei Complementar NF. 123/06.
10.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei NP. 8.666/93, sendo facultado ao
Municipio de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CN PJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto ã certidão de débitos junto á Receita Federal, por constar no próprio documento
que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS,
quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar
documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CN PJ/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF da
filial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

DA HDMDLDGAÇAD E DA ADJUDICAÇÃO
1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a
cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito@/

DA Assu~IA'ruAA E DA vloliucia DD coN'rRA'ro
1- Cl Município de MORADA NOVA, com a interveniéncia da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data
da convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito a contratação, podendo ser
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prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro,
sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidöneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.
5- O contrato terá um prazo de vigência até 31 de dezembro de 2020, a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal nê. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

DAs AI.TsRAçõss s DA FIscAI.IzAçAo Do CDNTRATD

1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o liinite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
1P e 2 2, inciso ll da Lei ns E666/93.
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ IF e 29, da Lei
nf-18.666/93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 5.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vicios redibitõrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis. Q/
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DA ENTREGA DO DBIETD, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRID ECONÔMICO

1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei NP. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e
rescisoes.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo Iicitatorio indicado na Ordem de
Compra;
b) No prazo de no máximo de 15 lggjpzgl dias corridos, apos o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h às 13h (horário local).
2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive co elação a terceiros, e
ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em part , o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
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5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscalyifliitliiiä
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
5.1. O atesto fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
6. Havendo erro na apresentação da Nota Eiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 ~ Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pro~rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trlnta) dias.
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
15. Ein conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
15.1. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze)
meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado; -
P == preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16. CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteã-la por melo de correspondência á
Secretaria de Saúde, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas)
casas decimais.
17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.
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DAs oERIoAç6ss DA cor‹I1*RArAI.ITI~: *pastos
1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal na B.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
B. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73, ii, da Lei nê 8.666/93.

DAS osnIoAçoss DA coN'rIiA'rADA Q/
1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar corn eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando impiicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
ein desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
B - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
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9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência. contado da sua
notificação.
10 - Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com
o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatorio para o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 19 do art. 57 da Lei nã 8.666, de 1993 aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos do serviço
até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado; comunicar ã CONTRATANTE qualquer
anormalidade constatada e irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços e prestar os
esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas
decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes
venham a ser exigidas por força de Lei;
11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;
12 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CONTRATANTE
13 - instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
14 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
1 6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nã 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na
licitação.
18- Executar a entrega atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de referência,
termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as normas da
ABNT e as demais disponibilidades legais aplicáveis ã especie:
19 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força
da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
20 - Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carater técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
21 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes a instalação e ou serviços
correlatos de instalação dos materiais citados neste Termo de Referência.
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22 - Toda a mercadoria entregue terá assistencia técnica e garantia de no minimo O1 [um] ano contados
a partir' da data da entrega.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário ni-1 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos
prazos de duração:

eventos _ sanções QUE syo Artlcamsz _
I Forjara classiñcaçao como mic: oernpresa ou empresa
de pequeno porte para obtençao de tratamento
lavo recido em licitaçoes mcentivadas ou nao

1 impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo. 1
[um] ano Acórdão TCU/PI. nfl 3074/201 1.

ízlí ¡1í 

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e
atrasps no certame. __ _ _
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2. impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 4 ,
(quatro) meses.

l 'I _ \-

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

HJJ

3. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 6
[seis] meses.
H-1 l -I'I _ l-

IV- Não apresentar ou dei:-:ar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.

¡ |-|-| lzl ZH

4. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
[seis) meses.

\-I-|.I.|_ Ii-_Ç

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
senfido.

contratação.
Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou

5. impedimento de licitar pelo pE*I'íüdU ClB.11D I1'1ffllIT1ü. 1
[um] ano.

3.-“Impedimento de licitar pelope1'iodo de no mínimo
[cinco] anos.
9. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou.
Federal para apur_›:zE;_ões de sanções de ordem penal.

Vil- Não manter as condiçoes habilitatórias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços.

¡_ -¡ _-_ -¬ I-|

8. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
[seis] meses.

\.|.|_| 1 l l ííflll

Vlll- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

11. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
[um] ano.
12. Multa de, no mínimo, 1D% [dez por cento] do valor

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

do contratcl[nHo_t"__a__de empenho. r
13. Advertência '
14. Multa de, no minimo, 0,5 % [meio por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 [vinte] dias. Após o vigésimo dia
poderá ser considerada ine:-tecução total ou parcial do
objeto.

mil--__ I-\-É l _ “__ í '-¡-'_-
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X- Não efetuar' a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

1a. Advertência;
17'. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 1
[um] ano.
15. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
do contrato/“nota de empenllci
la. Advertência
19. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 [vinte] dias. Apos o vigésimo
dia podera ser considerada inexecução total ou parcial
do ol::_|_j_e_t_o. _ _

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do [s] equipamento [s] quando previsto no
edital e termo de referencia.

21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
6 [seis] meses.
as. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento] por dia
de atraso, a_p]ic_ada sobre o valor do equipamefio.

l

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

I; __!-I _-I _-I

21. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado

J para o item ou lote. _ _
I-|_ _ I _ I _

XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou
contratação, causando prejuízo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à
sociedade. _ _ ¬ V

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
[dois] anos.
25. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.

"T

._ 'I I LI _ ___

23-'_ Impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
za. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.
29. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
illstadual.

J I_ -I H;

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos proprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual. ___ _¬ ___

27. impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no minimo, 1 [um] ano. K/

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em

4. que não se comine outra penalidade. ___

28. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, E [dois] anos.

I-IZI I I-_

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no minimo, 1[um] ano.

-1-| _ _ ___

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/21102.

sz. Impedimento de licitar com a PMMN por, no mínimo,
2 [dois] anos.
ss. Multa de, no mínimo, 20°/o [vinte por cento] sobre o
valor do co_1'¿t|r_“__:-_;-ito/nota dejlmpenho ou_1.‹'_alor da pariela.

|_-1-1 _'I _

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei
Botão/93 e i..el1o.520/2£lo2.

sa. Impedimento de licitar com a PMMN por, no minimo,
1 [um] ano.
ss. Multa de, no minimo, 113% [dez por cento] sobre o

V valor correspondente a pgrte não executada. _
¿_¡.-.¡ ¡ _ n-_-I
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quaisquer tributos.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo

_ sá*
”*>rsr|rrik<>**'l`~ü

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 [cinco]
EITIU.

instaurado. H J _
XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de 35. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pratica_d_r_as. _

36. Declaração de inidoneldade

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
‹i¿I:_F condenatória

l'

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar' a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

. Publicação extraordinária da decisão .
43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
adrninistrativo.

__4-4. Publicação extraordin.-z'rria_da decisão con_de_natória.
43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administra tivo.
44 Publica‹,ã_o extraordinaija da decisão cpp enatória. * - d .

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-A 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
financeiro dos contratos celebrados exercício anterior ao da instauração do processo
com a administração pública administrativo.

as. Publicaçãp extraordinária da decisão cpridenatória.
JJ I- I I I 'L

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação dajustificativa ficara a critério da PIVIMN que devera examinar a legalidade
da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se
sujeitará as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também
ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar m a Administração
Pública, prevista no art. 7* da Lei ng 10.250/2002. Êpã
-'-I. As muitas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pel MN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
as demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e tera o direito de
exercer a defesa previa no prazo de 05[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 30 da Lei nã 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
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6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

i:iA Rescisão coi~rrRAruAL
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enuinerados nos incisos l a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta] dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei 8.666/93; c]
judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Us casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] Ci cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] 0 atraso injustificada do inicio de serviço sem justa causa e previa coniunicação à Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, aiiotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
ii] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; - .
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alêin do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem iiiterna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, Independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçães e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assuniidas atê que seja normalizada a situação;
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n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
D] 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p] 0 reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de l.icitaçães ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA CÚRRUPÇAÚ

1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b] "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar D processo de
licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada": esqueinatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão Iicitador; visando estabelecer preços em
niveis artificiais e iião-coinpetitivos;
d] "prática coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretainente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1] ciestruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por orgariisino financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolviinento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corriiptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
iiitegralmente, por organismo financeiro multilateral, inediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do
contrato.
4. A contratante, garantida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo iinanceiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas admirürativas. criminais e
cíveis. _
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DO FORD

1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se. desde já, a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
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ANEXO Il

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nã.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MDRADA Nova, ATRAVES DA
SECRETARIA DE , E DO OUTRO
LADD A sivirnssa , QUE Assim
PARA o FIM QUE A szouin Di'-:cLARA1viz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de , pessoa juridica
de direito público interno, com sede a ___ , Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob o nã __ _ . neste ato representado pelo [a] Secretário[a] de

_ , , Sr.[a] portador[a] do CPF nã doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ . com sede E inscrita
no CNF] sob o iiã. ___, representada por __ , , portador[a] CPF nã.

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nã. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
nã. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nã 10.520/02, de 17
de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

ci.ÁUsULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAD LEGAL
1.1.l-Tundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO N ã disposições da Lei Federal
nã 10.520, de 17/07ƒ2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nã 3.555, de 08/08/2000,
alterados pelos Decretos nã 3.693, de 20/12/2000 e nã 3.784, de 06/04/2001, Decreto nã 5.450, de
31/05/2005 e tem como subsidiária a Lei nã 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de
Licitações, da Lei nã 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nã 6.204/07,
Lei Coinplemeiitar nã 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nã 147 de 07 de Agosto de
2014, l..ei Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho
de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal nã 10.024, de
20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
PFDSEIIIIE COTIIIFEIIIO.

cLAUsUi.A set-:UNDA - no osisro Q/
2.1- coNrRA'rAçÃo DE EMPRESA ssrsciALizAoA no Por-uisciuzuro Ds zo_UiPAMsNros
ssrsciricos PARA Moi~ri'AcsM DE iii (UMA) SALA Aciisricii, PARA rUncioNAMsi~rro Di; UM
sruoio E ILHA De soiçiio A ssa AssisrIDA Poii rzcuicos Di-is Divsesiis ÁREAS DE PRDDUÇÃD
MiDiAricA, PARA ci ruuciouausnro os UMA Riipio wss, De i=REQUÊi×icIA VIRTUAL E UMA rv
Wes DE FREQUENCIA VIRTUAL, com ssus Rssrscrivos equipamentos, DE AcoRDo coM As
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA.

cLAUsUL.-fi rsncziiui - Do rnsço V
3.1- A CONTRATANTE pagará á CON'l`RATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote ___, de R$ _ [ _ _ , ], sujeito as incidências tributárias
normais e distribuidos da seguinte forma: [INSERIR PLANILHA COM 05 VALORES).
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Wwmmfif
ctliusum QUARTA ~ DA Dotação ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da dotação orçamentária nii: __ - ; elemento de despesa:
í____í - _______; sub elemento de despesa: , com
recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN. consignado no Orçamento Municipal de
2020.

cl.ÁusULA QUINTA - na VIGÊNCIA no contanto
5.1. O contrato terá um prazo de vigência até __, a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nii. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

IÚ

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZACAO DO CONTRATO
6.1. No interesse da CON*I`RA'I`ANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
12 e 2 É, inciso Il da Lei nã E666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e ZH, da
Lei nã 8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessarias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário a
regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitõrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou do seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providências cabíveis. @

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO DHIETD. DA FORMA DE PAGAMENTO I "
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nã. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações,
alteraçoes e rescisões.
7.2. DAS DRDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPMS, por parte da administração ao licitante vencedor. que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. a
necessidade e disponibilidade financeira da CDl\ITF-tATAN"l`E.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVÀ
AV. MANUEL CAÉTFIÚ, H”. 725 - CENTRÚ - MÚRÀDÀ NDVÀ - CEARA- CIEP E294D.I.'IDI`.`I

CNPJ D7 752 EAUIDDD1 DD - CEF DE 920 171-4 E MAIL Iioit.aoaornn@o|.1tIoo|-t oürn brI
1. ¡. - 1. 1. l - | I 1



'
. F

äibg na iIe;,.-Ê*

-.esmoo oo ce:-IRA Q I
Paeseirunâ MuN|c|PA|. os moaàoâ Nova fli.._.........--

sã'
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados consthndäílä
cadastro municipal.
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra:
b) No prazo de no máximo de I | dias corridos. após o recebimento da Ordem de Compra
no horario de 07h as 13h [horario local).
7.2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidadefs) gestorafs) do Municipio de Morada Nova/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s) unidade(s) gestorafs).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusarã.
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar~se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.4. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da ¬esentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. '
5.0 pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da No cal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal /Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou. ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficarã pendente
ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento
iniciar-se-ã após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.
7.7. Serã efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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7.7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas. ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
7.8. Antes do pagamento. a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislaçao vigente.
7.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido. de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o criterio "pro~rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 3iJ[trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAIUSTAIVIENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze)
meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á
Secretaria de Saúde, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02 (duas)
casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
D CDHIIFEIIÍO. Q/

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão. abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de du ração:
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i- Forjar a classificação como microei¬iipresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
Ilcitaçoes incentivadas ou não.

1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo. 1 (um) ano. Acordão TCWPL nã
3074/2011.

ll-.Ç í I I Quim |

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública.
gerando tumulto e atrasos no certame.

2. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 4 (quatro) meses.

iii- Desistir do lance, sem justificativa. durante a sessao pública ou
não mantiver a proposta na fase de aceitação.

3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mlniino. o (seis) meses.

hhzíiííiír

IV- Nao apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta. habilitação ou
na contratação.

_i.¬_

I -II-|.I.1'l l l I '__-

_

4. Impedimento de licitar pelo periodo de. no .
minimo, o (seis) meses.

¡_¿.¡ z¡ |.|.l I..|__.¬.|-1 ri-|-IHI I

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

5. Impedimento de licitar pelo período de, no
minimo. 1 (um) ano.

Vi- Apresentar documentação falsa durante a licitação o
contratação.

io. impedimento de licitar pelo periodo de nd
minimo 5 (cinco) anos.
11. Comunicar ao Ministério Público Estaciuai e ou
Federal para apurações de san_ç_oes de ordem penal.

u.

g id í I-|

VII- Não manter as condiçoes Iiabilitatorias durante a execução do
contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

l

Vlll- Não retirar a nota de
empenlio/não assinatura da Ata.

I

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
V minimo. 6 (seis) meses. p

1.'-3. Impedimento de licitar pelo periodo de. no
minimo, 1 (um) ano.
14. Muita de, no minimo. 1o% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho;

iii- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referên cia.

15. Advertência
15. iviulta de. no inlnimo. 0.5 'iii (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do material
não fornecido, limitada a 2o (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia poderá ser considerada inexecução
total o_u_paHrcial do objeto. ___ _ ___;

i-iili il

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

19. Advertência;
2o. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo. 1 (um) ano.
21. Muita de, no minimo, 10% (dez por cento) cio
valor do Epmi_il.'_raLo/ nota de empenho. _ ___ _

Xi- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Io. Advertência
11. Multa de, no minlrno, 0,55-*Ei (meio por cento)
por dia de atraso, apllcad.a sobre o valor do
material não su bstimldo. limitada a 2o (vinte)
dias. Apos o vigésimo dia poderá ser considerada

i.|_| I-I-1 Ii" _

xii- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (a)
equipamento (sj quando previsto no edital e termo de referência.

z-4. Advertência
15. impedimento de licitar pelo pe o de, no
minimo, o (seis) meses.
ze. Multa de. no mínimo. ü.5% (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento. _ _ _

inexecução total ou parcial do obje . ___

 I'.:-
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XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste Edital

dura1ite_a_lic_itacão ou contratação. V _

21. Multa de, no minimo, 1o% [des por cento) do
valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimado para o item ou lote.

XIV- Comportar-se de modo inidtineo na licitação ou contratação.
causando prejuizo a Aditiinlsti'acão ou demonstrando ofensa ao i
ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos licitantes, à
Administração e à sociedade.

EE. Impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, 2 [dois] anos.
27. Multa de, no minimo, 10% (der. por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.

XV- Corneter fraude fiscal durante a lit:ll'aÇão ou contratação.

I _ _ H l¬ Í

lr3o. Impedimento de licitar por 5 (cinto) anos.
31. iviulta de, no minimo, 1o% (des por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.
32. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estadual. _ V ___ _

_¡ I I._ __-I -*___'l'l

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando esgotados
os sancionamentos próprios, regulares e inerentes aos
monltorainentos tecnico-operacional e administrativo do

, gerenciamento contratual.

¡__-

¬ XVII- Deixar de exectš qualquer obrigação pacniada ou prevista L
em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine outra I
penalidade. __ _ Y ___

BT. Impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no mínimo, 1 [um] ano.

L

EB. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
rnin Ino, 2 [dois] anos.

XVIII- Não celebrar contrato, ein convocação dentro do prazo de
validade de proposta. 1

29. Impedimento de Licitar com o municipio de
Morada Nova por. no minimo, 1[um) ano.

XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8666/eli e Lei 10.520/2002.

34. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minfnio, ii (dois) anos.
35. Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou valor
da Pi-"EÊl.ii;_ . .-._ _

lili- lnexecuçi-io parcial do objeto previsto na Lei E666/93 e Lei
1o.52ü/2002.

35. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo,l [uni] ano.
3?. Multa de, no minimo,1o% [des por cento] sobre
o valor coi respondente a arte não executada..___ _ _,__ ` ..P_..

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem como
pessoas que integram os processos da PMMN, em razão de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

34. impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal. Estadual, Municipal. pelo periodo
de 5 [cinco] ano.

XXII- illonieter fraude fiscal no recoliiinieiito de quaisquer tribuhtds. L
1

, _ _-_-_

Itiilli- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

35. Declaração de inidoneidade @/

36. Decla ração de iliidoneidade
_ __ _

ru-I | U- l -_

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
. qualquer' outro expediente, o carater competitivo de procedimento

licitatório público.

45. Multa de até Eüiifo do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
as. Publicação extraordinária tia decisao
conde_r¿___e'iI;t'fit'ia. __

F

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realixacao de qualquer ato de
procedirnerito licitatdrio público.

4?. Multa de até 2ü% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo-
tia. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

|-l I¡_¡_ ¡_¡ |_ _ li- _
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XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para 45. Multa de ate 20% do faturamento bruto do

processo administrativo.
46. Publicação extraordinária da decisão
condenatória. _____ _

_...'|'|'I@I_I-I-H I \__

XXVII- Manipularoufraudaroequilibrio economico-financeiro dos -='i?. Mtilta de até 20% do faturamento bruto do
contratos celebrados último exercicio anterior ao da instauração do
com a administração pública processo administrativo.

40. Publicação extraordinária da decisão
, condenatória.

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a critério da PMMN que devera examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderã proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também
se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrãncia de falha maior poderá
tambem ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei nã 10.250/2002.
9.-fl. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente ãs demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terã o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05[cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo serã encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

cufiusuta oãcuvia - nas oanicaçoes oo conrnzrranre Q
10.1. Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame.
consoante estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência.
solicitar providencias da CONTPIATADA, que atenderá ou justiiicarã de imediato.
10.4. Notificar a CONTRA'I`ADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local
e passível de alteração, conforme conveniãncia da CONTRATANTE com observãncia das leis
trabalhistas.
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10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.0. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, ein conformidade com o art. 73, li, da Lei nã 8.666/93.

coiusuta oacuvul PRIMEIRA - oarucaçóes na conrnivrapa
11.1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de coriforrnidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
1 1.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referên `a, contado da sua
notificação. gq
11.10 - Arcar corn o õnus d.ecorrer1te de eventual equívoco no dimensionament e sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste termo de
Referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 19 do art. 57 da Lei nã
8.6156, de 1992 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrêscimos ou supressões que se fizerem
nos quantitativos do serviço até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado; comunicar
ã CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes
de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus
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empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentds de
ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
11.11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão corn eles, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;
11.12 - Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento
das faturas efetuado pela CONTRATANTE
11.13 - instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas internas da
Administração;
11.14 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã
CONTRATANTIE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
11.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei na 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
11.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada
na licitação.
11.18- Prestar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de
referência, termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as
normas da ABNT' e as demais disponibilidades legais aplicáveis ã especie:
11.19 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos
seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossirn, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
11.20 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.21 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes á instalação e ou
serviços correlatos de instalação dos materiais citados no Termo de Referência, anexo l do edital.
11.22 - Toda a mercadoria entregue terá assistência tecnica e garantia de no minimo 01 (um) ano
contados a partir da data da entrega.

ctiiusuta oacnvia sscunoa - na rroiuoe e na connurçao Q/
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar; direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta“: a falsificação ou ornissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
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c) "prática conluiada”: esquernatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
ej "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e ã execução
do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

ctriusuta oaciivia 'reacema - na Rescisão
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a Xii e
XVII do art. 78 da lei 8.656/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei 8.666/93;
c) judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente:
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa. ¶_
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a ímpossgäilidadeäda
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; "'“**'i'ü
cl) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei ni* 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desrnobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

Q
Iio,i_j.j,_,_.__

cuiusuta nacuvui Quanta - oo Fono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idõneas que
tambem o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Monson nova - cs. __ de as _. Q/
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DECLARAÇÃO De HABILITAÇÃO

32.41.
___..:_,off

PREGÃO ELETRÕNICO Ns

A empresa , inscrita no CNP] n.-E com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

'_' Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação tecnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CN DT.

__ , de_de20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Q,

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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j DECLARAÇÃO De FATOS surenvenrenres

PREGÃO ELETRONICO Ns

` A empresa , inscrita no CNP] n.P , corn
sede , declara, sob as penas da Lei, que ate a presente data
inexistem fatos irnpeclitivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar Ocorrências posteriores.

___, de _ de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO v "'flffl1›flws“`
DECLARAÇÃO Nos TERMOS oo inciso xxxlll D0 ARTIGO 72 DA cr

A empresa _ __________. CNP] 11.9 , com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Ns . que nâú possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

, __r;le_____í___de 20__.

[assinatura e identificação do responsável pela empresa]

Q/
DBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 [quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

PREEFEITURA MUNICIPAL. DE MÚRÀDA NOVA
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ANEXO Vl

E5
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DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇAO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO Ne

A empresa , CNP] nf-`*~ ¬ , com sede
_ Declaro (amos) para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar nã 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016. A

_ , de _ ,de 20_.

(Assinatura, nome e Nútiíe-1¬o da Carteira de Identidade do Declarante]
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